
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i S
PALACIO DA LIBERDADE

EMENDA

Ao Proieto de Lei do Execut.ivo de n.Q27/2018, que altera a
estrutura   administrativa,   os   carcios   de   provimento   em
comissão,  os  caraos  de  confianca  pr.ivat.ivos  de  servidor
efetivo, as funções ciratificadas, cria o carqo de contador e
dá   outras   providências   do   lnstituto   de   Previdência   do
Município  de Jacareí -IPMJ,  alterada  a  indicação  do  §19,
no articio 20, do artiqo 19.

EMENDA  CORRETIVA N.9C)| /2018

Art.19 -Fica  alterado  no artigo  19 do  Projeto de  Lei  do  Executivo de  n.927/2018,  que  altera  a

estrutura  administrativa,  os  cargos  de  provimento  em  comissão,  os  cargos  de confiança  privativos  de
servidor efetivo, as funções gratificadas, cria o cargo de contador e dá outras providências do  lnstituto
de   Previdência   do   Município   de  Jacareí  -   lpMJ,   no   artigo   20,   o   §1Q,   que   passa   a   se   denominar
"Parágrafo  Único".

Art. 29 -Esta emenda entra em vigor na data de sua  publicação.

Câmara  Municipal de Jacareí, 30 de novembro de 2018.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

Ao Proieto de Lei do Executivo de n.927/2018, q:Üe"lÉerdra
estrutura   administrativa,   os   carcios   de   provimento   em
comissão,  os  carcios  de  confianca  privativos  de  servidor
efetivo, as funções qratificadas, cria o carc]o de contador e
dá   outras   providências   do   lnstituto   de   Previdênc.ia   do
Município  de  Jacareí -IPMJ,  acrescentando  ao  articio  19,
no articio  11,  o inciso VI.

EMENDAN.9®Z/2018

Art.19 -Fica acrescido ao artigo  19 do  Projeto de  Lei do  Executivo de n.927/2018, que altera a
estrutura  administrativa,  os cargos  de  provimento  em  comissão,  os cargos  de confiança  privativos  de
servidor efetivo, as funções gratificadas, cria o cargo de contador e dá outras providências do lnstituto

i                 de  previdência do Município de Jacareí-lpMJ, no artigo  ll, o inciso vl com a seguinte redação:

Investimentos  Financeiros);

`'Art.1Q  (...)

/."/

Art.11 -À Unidade de Gestão de lnvestimentos compete:

/.../

Vl    -    compor    o    CAIF    (Comitê    de    Acompanhamento    de

Art. 29 -Esta emenda entra em vigor na data de sua  publicação.

Câmara  Municipal de Jaca

Verea

de novembro de 2018.

õra -PSDB

PRAÇA  Dos  TF{És  PoDEREs,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-9ol   -TEL.:   (12)  3955-22oo  -www.jacareLsp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

Ao Pro.ieto de Lei do Executivo de n.927/20|_8,LÍ]ue altera a
estruturci   cidministrativa,   os   carcios   de   provimento   em
com.issão,  os  carcios  de  confiança   privativos  de _s_er_yj_d_or_
efetivo, as funções aratificadas, crici o carcio de contador e
dá   outras   providências   do   lnstituto   de   Previdênc.ia   do
Município   de   Jacareí  -   IPMJ,   alterando   a   redação   do
ANEXO  1.

EMENDA N.9 ©3/2018

Art.   19  -Fica  alterada   a   redação  do  ANEXO   1  -DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  CONTADOR  -

ATRIBUIÇÕES,  do  Proj.eto  de  Lei  do  Executivo  de  n.927/2018,  que  altera  a  estrutura  administrativa,  os

cargos  de  provimento  em  comissão,  os cargos  de  confiança  privativos  de  servidor efetivo,  as funções

gratificadas,   cria   o   cargo   de   contador   e   dá   outras   providências   do   lnstituto   de   Previdência   do
Município de Jacareí-lpMJ, com o seguinte teor:

"             ANEXO  I

DENOMINAÇÃO  DO CARGO:  CONTADOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:

-Planejar,  dirigir e executar trabalhos  inerentes à  Contabilidade

Pública,  organizando  e  supervisionando  os  referidos  trabalhos  e  realizcindo  tarefas  pertinentes,  para
apurcir  os  elementos  necessários  ao  controle  e  apresentação  da  situação  patrimonial,  econômica  e
Tnanceira.

DESCRIÇÃO  DAS ATRIBUIÇÕES:

-   Exercer  o   controle   contábil   da   execução  do  orçamento  em

todas as suas fases, procedendo ao empenho prévio das despesas;

-  Escriturar  sintética  e  analiticamente  os  lançamentos  relativos

às operações contábeis, em livros ou fichas próprias, visando demonstrar a receita e a despesa;

-   Levantar   os   balanços,   balancetes,   conforme   determimção

legal;

-  Colaborar   na  tomada   de   contas  dos  agentes   responsáveis,

quando for o caso;

-  Exercer  a  supervisão  técnica  de  todos  os  serv.iços  de  natureza

contábil;
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

Ao Projeto de Lei do Executivo de n.927/2018, que altei.a a estrutura administrativa, os cargos de
em  comissão,  os cargos  de  confiança  privativos  de  servidor  efetivo,  as funções gratificadas,  cria  o  cargo  de
contador  e  dá  outras  providências  do  lnstituto  de  Previdência  do  Município  de  Jacareí -  lpMJ,  alterando  a
redação do ANEXO 1 -f/s.  02.

-    Assinar,    juntamente    com    o    Diretor    do    Departamento

Administrativo-Financeiro e/ou  Presidente, balanços, balancetes e outros documentos legais;

-  Visar  mapas,  resumos  e  outros  documentos  elaborcidos  para

serem apresentados ou fornecidos pelo Setor Contábil;

-Comun.icar  cio  diretor Administrativo-Financeiro,  com  a  dev.ida

antecedência sobre a posição das dotações orçamentárias;

~  Fornecer  elementos,  quando  solicitados,  parci  a  redação final

da proposta orçamentária ou para a cobertura de créd.itos adicionais;

-     Manter    controle     dos    depósitos    e     retircidcis     bancárias,

conferindo  os  extratos  de  conta   correntes,   bem   como   propondo   as   providências  que   se  fizerem
necessárias;

-   Promover  a   anulação  do  empenho,   quando  tal   medida   se

justif.icar, comun.icando o fato ao setor interessado;

~ Promover a liquidação da  despesa, bem  como a conferência de

todos os elementos dos processos respectivos;

-     Executar     outras     tarefas     correlatas     que     lhes     forem

determinadas pelos superiores.

CONDIÇÕES  DE TRABALHO:

- Horário: 40 horas semanais

REQUISITOS  PARA PREENCHIMENTO:

-lnstrução: Superior completo em Ciências Contábeis
-Habilitação profissional: registro no C.R.C."

Art. 29 -Esta emenda entra em vigor na data de sua  publicação.

Vereadora -PSDB
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